
Inicio do
Processo

1. Apurar de ofício ou receber
representação ou denúncia

formuladas por escrito,
devidamente fundamentadas.

Despacho do Controlador
Geral, solicitando emissão de

relatório prévio.

Remeter relatório técnico ao
Controlador Geral para emissão

de Juízo de Admissibilidade.

Não

Sim

2.1
Arquivar 

Fim do
processo

2.1 Emitir despachos
fundamentado para instauração

do processo de sindicância

2.2 Instaurar sindicância com caráter
de investigação preliminar, sigiloso e
não punitiva a fim de obter maiores

informações, a fim de suposto ilícito e
indícios de autoria

2.2.1 Designação de
seguidores

3. iniciar os trabalhos de
instalações de comissão

de sindicância 

3.1 encaminhar solicitação à
ASTEC para providências de
pagamento da gratificação

3.2 Á comissão para
instrução.

Encaminhar à ASTEC o relatório de
Sindicância sobre os fatos apurados

para enviar ao Controlador.

4. Despachar o processo da comissão
investigativa para manifestação jurídica

da PGM.
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5. Elaborar manifestação
jurídica referente aos

procedimento adotados pela
Comissão Investigativa

Autoridade decidiu pela
informação

Não

Sim

Encaminhar para
Autoridade Competente

 Encaminhar para
Autoridade Competente

Autoridade
Competente

Fim do
Processo

2.1.1 Instaurar Processos
Administrativo destinado a

apurar a responsabilidade de
Pessoa Jurídica- PAR

2.1.2 Encaminhar Minuta de
Decreto para publicação

3. niciar os trabalhos de
instalação da Comissão

Processante do PAR

3.1 Elaborar ata de instalação
dos trabalhos e de notificação

prévia a PJ envolvida

Abrir Processos de Pagamento
da comissão designada do PAR,

para que seja efetuado o
pagamento de gratificação por

encargos de 10%

4. Elaborar Nota de
indicação sobre os fatos

apurados e eventual
responsabilidade

5. Citar a pessoa jurídica para
apresentação de defesa escrita

e especificação de provas a
produzir

5.1 Certificar o início e
data final do prazo para

a defesa

5.2 Receber a defesa escrita
ou atestar a revelia

5.3 Proceder a oitiva das
testemunhas da comissão e

após as indicadas pela
pessoa jurídica

5.4 Requer as diligências
complementares, caso

necessários.
Art. 12 Descreto nº 15.354

6. Elaborar Relatório Final do
PAR conclusivo quanto à

responsabilização ou não da
pessoa jurídica

O relatório deverá apurar os
fatos, sugerindo, de forma

motivada, as sanções a serem
aplicadas.

7. Encaminhar o Processo da
Comissão Processante para

manifestação jurídica da PGM.

8. PGM irá apresentar
manifestação jurídica sobre os
procedimentos adotados pela

comissão processante

9. Despachar a comissão
processante para solicitar as
alegações finais da pessoa

jurídica.

9.1 Intimar a pessoa jurídica
para apresentação das

alegações finais.
9.2 Certificar o início e data

final do prazo para as
alegações finais.

2. Emitir Juizo de
Admissibilidade, indicando

a instauração de PAR ou
Preliminar

Receber as alegações finais ou
certificar a não apresentação.

Fluxograma 2 - Recursos
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INICIO

Decisão Administrativa
publicada no Diário

Oficial

SEM PROCESSO

Recurso Interposto.
Prazo de 15 (quinze)

dias.

Autoridade Proferente
para uma

Reconsideração

Não Sim Não Sim

Discordancia da pessoa
envolvida no Processo,

segue recorrendo ao
Prefeito

O recurso decidido
dentro do prazo de 15

(quinze) dias, podendo
ser prorrogado

conforme a
complexidade do caso

Decisão do recurso
juntado ao processo

 Decisão final no Diário
Oficial

PROCESSO
ENCERRADO

Dar ciência ao
Ministério Público para

a apuração de
eventuais delitos

PROCESSO
ENCERRADO

DO RECURSO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE RESPONSABILIZAÇÃO

Verifica-se se o
Prefeito está impedido

de julgar o recurso

Não Sim

Recurso encaminhado
ao Procurador Geral do

Município (PGM)

Prefeito julga o recurso
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